
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4”38 /2025/DLEG

Uruguaiana, 26 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.081, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a colocação de placa de sinalização de trânsito na Rua
Pedro Marini.
2. Esta via apresenta intenso fluxo de veículos e pedestres, especialmente nos
horários de pico. A ausência de sinalização adequada tem ocasionado dificuldades na
organização co trânsito, aumentando os riscos de acidentes, manobras perigosas e insegurança
para a comunidade.

Atenciosa mente,

Ver.JOAL LVESGO ~LVE
idente ‘1
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